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INDICAÇÃO  Nº  1082,  DE  2003

Indico, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine ao Ministério da Saúde, e demais órgãos competentes, a realização de estudos e a tomada de providências visando à retomada e conclusão das obras de construção do Hospital Geral de Ourinhos.

JUSTIFICATIVA

Em setembro de 1990, o Ministério da Saúde e o Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social – INAMPS (este último já extinto) celebraram convênio com a Prefeitura Municipal de Ourinhos, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros visando à construção de um Hospital Geral, objetivando a expansão das atividades médico-assistenciais, com vistas ao bom atendimento à população do Município e da sua área de influência, em conformidade com a política de descentralização e municipalização do SUS. Tratava-se do Convênio MS/INAMPS/PM de Ourinhos nº 01/90, cuja cláusula segunda determinava que o INAMPS transferisse àquela Prefeitura recursos no montante de Cr$ 156.631.000, 00 (cento e cinqüenta e seis milhões e seiscentos e trinta e um mil cruzeiros).

As obras do Hospital Geral de Ourinhos foram iniciadas em 1991. Já no ano seguinte, porém, foram interrompidas, não tendo sido retomadas até hoje.

Assim, transcorridos mais de dez anos, onde deveria haver um hospital com 14.700 m² de área construída, com capacidade prevista para duzentos leitos, tudo o que se vê, lamentavelmente, é um esqueleto de hospital, uma estrutura de concreto (que, como não poderia deixar de ser, está se deteriorando), cuja construção, convém sublinhar, exigiu grandes investimentos.

Enquanto isso, a população de Ourinhos, de aproximadamente cem mil habitantes, conta tão-somente com a Santa Casa de Misericórdia local, que empreende louváveis esforços, esbarrando, porém, na falta de recursos e de estrutura suficiente para o atendimento necessário.

A propósito, deve-se assinalar que não é apenas a população ourinhense que se vê afetada por essa situação, mas ainda a de vários outros Municípios da região – para os quais Ourinhos é a principal referência na área de assistência médico-hospitalar – e ainda os usuários das importantes rodovias que a servem.

Pelas razões expostas, impõem-se a retomada das obras do Hospital Geral de Ourinhos, até que se ultime sua conclusão.

Assim, apresentamos ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República esta indicação, certos de que, ante a relevância e o interesse público de que se reveste essa questão, Sua Excelência determinará aos órgãos competentes, no âmbito do Governo Federal, a adoção das providências necessárias a fim de solucionar o gravíssimo problema apontado.

Sala das Sessões, em 1/08/2003
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